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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 61/2025  

 
 

CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL NUTRI-
ESCOLA NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
Autor: Poder Executivo. 

 
O Poder Executivo Municipal encaminha à elevada apreciação desta 

Casa Legislativa o Projeto de Lei em epígrafe, cuja finalidade é instituir o Programa 
Municipal Nutri-Escola, destinado à entrega de kits de alimentos aos alunos da rede 
municipal de ensino, a fim de garantir a manutenção de uma alimentação equilibrada 
também nos finais de semana, de forma complementar à merenda escolar ofertada nos dias 
letivos. 

 
Após a análise da matéria, esta Comissão de Finanças e Orçamento, 

reunida nesta data, constatou que a proposição foi instruída com a estimativa de impacto 
orçamentário-financeiro para os próximos 3 (três) exercícios, bem como com a Declaração 
do Ordenador de Despesas. Referida Declaração, inclusive, informa que as leis 
orçamentárias serão oportunamente adequadas, com a inclusão de dotação específica 
destinada à execução do Programa. 

 
Diante disso, verifica-se que o Projeto atende aos princípios da 

Administração Pública e encontra-se compatível com as exigências da Lei Complementar nº 
101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, inexistindo óbices quanto à sua regular 
tramitação. 

 
 
 É o parecer. 
 
Carambeí, em 25 de novembro de 2025. 
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